
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 107.158 - MG (2018/0347517-1)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
RECORRENTE : PEDRO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso em habeas corpus interposto por PEDRO 
HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS contra acórdão do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais.

Colhe-se dos autos que o recorrente teve a prisão preventiva decretada 
pela suposta prática do delito tipificado no art. 33 da Lei n. 11.343/2006.

Neste recurso, sustenta, em síntese, que não estão presentes os requisitos 
autorizadores da prisão preventiva.

Pleiteia a revogação de sua custódia provisória.
O pedido liminar foi indeferido.
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do 

recurso.
É o relatório.
Preliminarmente, consoante informado pelo Ministério Público Federal 

(e-STJ, fls. 92-98), verifica-se que o recorrente foi condenado à pena privativa de 
liberdade de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime semiaberto, mantida 
a segregação cautelar.

De acordo com a jurisprudência desta Quinta Turma, a sentença penal 
condenatória superveniente, que não permite ao réu recorrer em liberdade, somente 
prejudica o exame do habeas corpus quando contiver fundamentos diversos daqueles 
utilizados na decisão que decretou a prisão preventiva. Nessa linha: HC 433.009/RS, Rel. 
Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 5/4/2018, DJe 10/4/2018; e 
HC 419.815/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado 
em 5/4/2018, DJe 18/4/2018. 

In casu, apesar de o recorrente ter sido condenado em primeiro grau de 
jurisdição, não houve inovação no tocante às razões utilizadas para manter a custódia 
provisória. Por esse motivo, não há falar em novo título judicial a embasar a prisão 
cautelar.

Passa-se, portanto, à análise do recurso.
Havendo prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, a 

prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser 
decretada para garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da 
instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal.

Na hipótese, o decreto prisional encontra-se devidamente fundamentado 
em dados concretos extraídos dos autos, que evidenciam que a liberdade do recorrente 
acarretaria risco à ordem pública, notadamente se considerada a quantidade de 
entorpecente apreendida - 23 (vinte e três) gramas de cocaína e 234g (duzentos e trinta e 
quatro gramas) de maconha -, aliada à apreensão de uma arma de fogo e uma balança de 
precisão. Tais circunstâncias justificam seu encarceramento cautelar, consoante pacífico 
entendimento desta Corte no sentido de que a quantidade, a natureza ou a diversidade dos 
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entorpecentes apreendidos podem servir de fundamento ao decreto de prisão preventiva.
Sobre o tema, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO 
DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE, VARIEDADE E 
LESIVIDADE DA DROGA. REITERAÇÃO DELITIVA. 
RECORRENTE REINCIDENTE. RECURSO ORDINÁRIO 
DESPROVIDO.
I - A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já que tal 
medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua real 
indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução 
criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do art. 312 do CPP.
II - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se devidamente 
fundamentado em dados concretos extraídos dos autos, que 
evidenciam de maneira inconteste a necessidade da prisão para 
garantia da ordem pública, notadamente se considerada a quantidade, 
variedade e potencialidade lesiva das drogas apreendidas (cento e 
onze gramas de "crack", além de sete gramas e oito decigramas de 
cocaína e vinte gramas e cinco centigramas de maconha), 
circunstâncias indicativas de um maior desvalor da conduta em tese 
perpetrada, bem como da periculosidade concreta do agente, a 
revelar a indispensabilidade da imposição da medida extrema na 
hipótese. Precedentes.
III - A prisão cautelar imposta ao recorrente também se justifica 
para a garantia da ordem pública, em razão de sua reincidência, visto 
que "ostenta condenação transitada em julgada pela prática do crime 
de furto", conforme salientado pelo d. juízo processante, o que revela 
a probabilidade de repetição de condutas tidas por delituosas, 
justificando a imposição da medida extrema, em virtude do fundado 
receio de reiteração delitiva. Precedentes.
IV - Inviável a aplicação das medidas cautelares alternativas à 
prisão, in casu, haja vista estarem presentes os requisitos para a 
decretação da prisão preventiva, consoante determina o art. 282, § 
6º, do Código de Processo Penal.
Recurso ordinário desprovido."
(RHC 108.400/MG, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 12/03/2019, DJe 18/03/2019).
 
"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. FLAGRANTE CONVERTIDO EM PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. VARIEDADE, 
NATUREZA DELETÉRIA E QUANTIDADE DAS DROGAS 
APREENDIDAS. PERICULOSIDADE DO AGENTE. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A SEGREGAÇÃO 
PREVENTIVA E PENA PROVÁVEL. INVIABILIDADE DE 
EXAME NA VIA ELEITA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO.
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1. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, somente se 
verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de 
forma fundamentada e com base em dados concretos, o 
preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do 
Código de Processo Penal - CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão 
antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida 
cautelar diversa, nos termos previstos no art. 319 do CPP. 
2. A prisão preventiva foi adequadamente motivada, tendo sido 
demonstrada pelas instâncias ordinárias, com base em elementos 
extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e a 
periculosidade do recorrente, evidenciadas pela diversidade, natureza 
deletéria e quantidade de drogas localizadas - 62 porções de 
maconha; 7 pedras de crack e 19 tubos de cocaína -, circunstâncias 
que demonstram fortes sinais de mercancia dos entorpecentes e 
sólido risco ao meio social, recomendando-se a custódia cautelar 
especialmente para garantia da ordem pública.
3. Não há se falar em desproporcionalidade entre o decreto prisional 
preventivo e eventual condenação, pois em sede de habeas corpus, e 
do recurso dele inerente, não há como antecipar a quantidade de 
pena que eventualmente poderá ser imposta, menos ainda se iniciará 
o cumprimento da reprimenda em regime diverso do fechado.
4. Inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias 
evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes 
para a manutenção da ordem pública.
5. Recurso ordinário desprovido."
(RHC 104.673/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 08/03/2019).

Ademais, esta Quinta Turma firmou orientação no sentido de que "não há 
lógica em deferir ao condenado o direito de recorrer solto quando permaneceu segregado 
durante a persecução criminal, se persistentes os motivos para a preventiva" (RHC 
94.390/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/06/2018, 
DJe 28/06/2018).

Ocorre que, apesar de presentes os requisitos autorizadores da prisão 
cautelar, tenho que o caso autoriza a concessão da ordem, de ofício, pois esta Corte, 
alinhando-se ao entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, tem admitido 
a adequação da segregação provisória ao regime fixado na sentença condenatória.

Sobre o tema:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. FLAGRANTE CONVERTIDO EM PRISÃO 
PREVENTIVA. SENTENÇA SUPERVENIENTE. MANTIDOS 
OS FUNDAMENTOS DA SEGREGAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PREJUDICIALIDADE. REVOGAÇÃO DA CUSTÓDIA. 
IMPOSSIBILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
PERICULOSIDADE DO AGENTE. QUANTIDADE E 
NATUREZA DELETÉRIA DAS DROGAS APREENDIDAS. 
CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. REITERAÇÃO DELITIVA. 
NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. RÉU 
QUE PERMANECEU PRESO DURANTE A INSTRUÇÃO DO 
PROCESSO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA. INSUFICIÊNCIA DE MEDIDA CAUTELAR 
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ALTERNATIVA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. ADEQUAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA 
AO REGIME INTERMEDIÁRIO FIXADO NA SENTENÇA. 
RECURSO DESPROVIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
[...]
7. Tendo a sentença condenatória fixado o regime prisional 
semiaberto para o início do cumprimento da pena, deve a prisão 
provisória ser compatibilizada ao regime imposto, sob pena de tornar 
mais gravosa a situação daquele que opta por recorrer do decisum.
Recurso ordinário desprovido. Ordem concedida, de ofício, para 
adequar a prisão preventiva ao regime prisional semiaberto."
(RHC 87.663/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 28/06/2018)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. FURTO 
QUALIFICADO. TENTATIVA. PRISÃO PREVENTIVA. 
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
REITERAÇÃO DELITIVA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 
SENTENÇA CONDENATÓRIA ESTABELECEU REGIME 
INICIAL SEMIABERTO. COMPATIBILIDADE ENTRE A 
PRISÃO CAUTELAR E O REGIME MENOS GRAVOSO. 
NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
[...]
VI - Contudo, estabelecido o regime semiaberto para o início do 
cumprimento da pena, impõe-se a necessidade de compatibilização 
entre a prisão cautelar e o modo de execução determinado na 
sentença.
Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, a fim de 
determinar que o paciente, salvo se estiver preso por outro motivo, 
aguarde o julgamento de eventual recurso de apelação em regime 
semiaberto."
(HC 448.229/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, julgado em 05/06/2018, DJe 08/06/2018)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. Contudo, concedo habeas 
corpus, de ofício, para que o recorrente aguarde o julgamento de sua apelação em 
estabelecimento adequado ao regime fixado na sentença, salvo se, por outro motivo, 
estiver preso em regime diverso.

Comunique-se, com urgência, ao Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais e ao Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Contagem.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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